
IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APIACÁ EXERCÍCIO: 2023 

Estado do Espírito Santo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ 
Município criado pela Lei 1.405 de 16/08/1958 e instalado em 
29/01/1959 
Secretaria Municipal de Administração 

DEMAAT 

O arquivo DEMAAT: Avaliação Atuarial Anual para verificação do equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS (Planos Previdenciário e Financeiro), realizado por 
entidade independente e legalmente habilitada junto ao Instituto Brasileiro de Atuária 
(IBA), observados os parâmetros gerais para a organização e revisão do plano de 
custeio e benefícios, com data de cálculo posicionado em 31/12 e data-base com 
dados posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de competência da 
PCA. O estudo deve estar devidamente acompanhado de parecer atuarial, projeções 
atuariais e provisões matemáticas previdenciárias não se aplica a Prefeitura 
Municipal de Apiacá, uma vez que a referida prefeitura não possui RPPS instituído. 

Apiacá, 16 de Março de 2023. 

FABRÍCIO GOMES THEBALDI 
Prefeito Municipal 

Alameda Moacyr Tardin de Figueiredo, sn - Centro  Apiacá/ES - CEP.: 29450-000 
Tel.: (28) 3557-1440 - Email: financas@apiaca.es.gov.br 

CNPJ 27.165.604/0001-44 
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